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ATO EXECUTIVO R Nº 013/2026 

 

 

Retifica o Ato Executivo R-007/2026, 

que regulamenta as eleições para 

representação discente no Conselho 

de Administração da Universidade de 

Taubaté. 

 

A Professora Doutora Nara Lucia Perondi Fortes, Reitora da Universidade de 

Taubaté, no uso de sua competência legal e regimental, em face do contido no Processo R-

2652/2026, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Retificar o Anexo I – Edital de Convocação do Ato Executivo R-
007/2026, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I – No item 4 – Da Votação: 

Onde se lê: 
“4.1. A votação será realizada [...]” 

Leia-se: 

 
“4.1. A votação será realizada das 8h do dia 28/04/2026 às 22h do dia 05/05/2026, por 
meio eletrônico, disponibilizado na aba aluno, acessível pelo site da UNITAU.” 

II – No item 8 – Do Cronograma: 

Onde se lê: 
“8.1. O processo eleitoral obedecerá ao seguinte cronograma de atividades: [...]” 
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Leia-se: 

“8.1. O processo eleitoral obedecerá ao seguinte cronograma de atividades: 

DATAS ATIVIDADES 

16/03/2026 a 27/03/2026 Período de inscrições online 

31/03/2026 Divulgação das inscrições deferidas/indeferidas pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

1º/04/2026 e 02/04/2026 Prazo para interposição de recurso à decisão da Comissão Especial 

Eleitoral. 

08/04/2026 Divulgação da relação final das inscrições deferidas e indeferidas. 

28/04/2026 a 05/05/2026 Período de votação online. 

06/05/2026 Divulgação do resultado da eleição, homologação e 

publicação no site da Universidade. 

07/05/2026 e 08/05/2026 Prazo para interposição de recurso ao resultado da eleição 

Reunião Extraordinária do 

Consuni agendada no máximo 

em 5 (cinco) dias úteis 

Havendo recurso deverá ser apreciado pelo Consuni 

Publicação do novo resultado 

em 2 (dois) dias úteis 

Provido o recurso pelo Consuni 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Ato Executivo R-

007/2026. 

 

Art. 3º Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

REITORIA DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ, em 27 de abril de 2026. 

 

 

 

Profa. Dra. Nara Lucia Perondi Fortes 

Reitora 

 

Publicado pela Secretaria da Reitoria da Universidade de Taubaté, no dia vinte e 

sete de abril de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

Selma Notari Gobbo 

Secretária da Reitoria  


